
CONCORRENCIA No  2019 0702 1 	 di 
c0NTRATAçA0 DE sERvlcos TECNICOS PROFIsipNAIS; 
ESPECIALIZADOS PARA REALIZAR A REGULARIZAQAQ 
BASE DE CALCULO DO FUNDO DE PARTICIPAQAOBb 
MUNICIPIOS - FPM, POSSIBILITANDO 0 AUMENTO DA 
RECEITA MENSAL DA QUOTA DO FPM DESTINADA A0 
MUNICIPIO DE ARNEIROZ, BEM COMO A DIFERENQA DOS 
ULTIMOS 05 (CINCO) ANOS, E INCREMENTO MENSAL, DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANAS DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ. 

O Municiplo de Arr,eiroz, estado do Cearà, através da Coniissao Permanente de Licitaçao, devidamente 
nomeada pela Portaria n° 73/2019, de 08 de Marco de 2019, torna püblico pare conhecmento dos 
interessados que, na data, horérlo e local abaixo previstos, abriré hcitaçao, na modalidade 
CONCORRENCIA, do tipo "Menor Preco', pare atendimento do objeto desta licitação, de acordo corn as 
conidiçOes estabelecidas neste Edital, observadas as disposiçOes contidas na Lei Federal n° 8.666193 de 
21.06.93, e sues alteraçoes posteniores e na Lei no 123/2006, sob a conduçao do Presidents da cornissão 
de Iicitaçao Sr. Antonio Victor Lurran AraUjo Viana a sua equipe de apoio cornposta por Francisco 
Huendel Alencar Bezarra a Ana Lucia Carvalho de Brito. 

HORARIO, DATA E LOCAL: 
Os docurnentos de HABILITAAO E PROPOSTAS serão recebidos em sessâo pUblics marcada pare: As 
09hOOmin, do dia 02 de agosto de 2019. Na Prefeitura Municipal de Arneiroz, localizada na Praça Joaquirn 
Felipe, NO 15, Centro, Arneiroz-Ce, CEP: 63.670-000 - e-mail: IidtacaoarneirozpmaiI.com  Telefone (88) 
3419-1020. 

DOS ANEXOS 
São partes integrantes deste Editsl os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referenda; 
ANEXO II - Modelo de Carta Proposta a Planilha de Preços; 
ANEXO Ill - Minuta do Contrato; 
ANEXO IV - Modelo de Declaraçoes. 

I -DOOBJETO 

1.1 - A presente licitaçao tern como objeto a CONTRATAçAO DE SERVIOS TECNICOS PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS PARA REALIZAR A REGULARIZAQAO DA BASE DE CALCULO DO FUNDO DE 
PARTIcIPAçA0 DOS MUNICIPIOS - FPM, POSSIBILITANDO 0 AUMENTO DA RECEITA MENSAL DA 
QUOTA DO FPM DESTINADA AO MUNICIPIO DE ARNEIROZ, BEM COMO A DIFERENQA DOS 
ULTIMOS 05 (CINCO) ANOS, E INCREMENTO MENSAL, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANQAS DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ: 

1.1.1 - Propositura de dernanda judicial visando o repasse integral do Fundo de Participação dos MunicIpios 
sern a dedução de valores referentes a Incentivos Fiscais e quaisquer restituiçOes, sendo: 

1.1.1.1 - Recuperação dos valores deduzidos nos Ultirnos 60 mesas do Fundo de Participação dos 
Municipios em razão dos incentivos fiscais concedidos pela União, uma vez qua o repasse da quota 
constitucionalrnente devida sos rnunicIpios nao pode se sujeitar a condiçOes previstas em programas de 
benefIcio fiscal; 

1.1.1.2 - Readequacoes das parcelas vincendas dos valores do Fundo de Participação dos Municipios, 
através de medida judicial urgente que assegure ao municiplo o recebimento dos valores integrais da 
parcela do FPM sern a deducão de valores referentes a Incentivos Fiscais e quaisquer restituiçães. 

1.2 - RECEITA PREVISTA A SER RESGATADA: 0 valor global estimado de receita a ser recuperada seré 
de R$ 5.445.81655 (cinco milhoes, quatrocentos e quarenta e cinco mil, oitocentos a dezesseis 



reals e cinquenta e cinco centavos), corn a media de pró-Iabore a sec descontada maxima de 20% (vinte 
por cento), ou seja, a quantia maxima permitida de R$ 1.089.163.31 (urn milhao e oltenta e nove mil, 
cento e sessenta e três reals e trinta e urn centavos). 

2- DAS RESTRIçOE5 E coNDIçOEs DE PARTIclPAcAo 
II  

2. 1 - RestncOes de partictpacão 	
14 

-' 

FULHA : 

2.1.1 - Nâo poderá participar sociedade de advogado declarada inidônea ou cumprindo pena 
qua lhes tenham sido aplicadas, porforça da Lei nP 8.666193 a sues alteraçOes posteriores; 

2.1.2 - Nâo poderá participar sociedade de advogado corn faléncia decretada; 

2.1.3 - Nâo sera admitida a participaçäo de interessados sob forma de consOrcio juridicamente formados ou 
grupos de sociedades cia advogados; 

2.1.4 - Quando urn dos sOcios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais de 
uma sociedade de advogado especializada no objeto desta Licitação, somente urna dales poderá participar 
do certarne Iicitatório; 

2.1.5 - SO poderé apresentar ou solicitar quaisquer documentos, rnanifestar-se ou representar qualquer 
sociedade de advogado licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar Os 

seguintes docurnentos: 

- Docurnento oficial de identidade; 

II - Procuraçâo por instrurnento pUblico ou particular, este Ultimo reconhecido firma, inclusive com outorga 
de poderes pare, na forma da lei, representar a licitante e praticar Os atos a qua se destinam, pertinentes ao 
cart ame, em nome da licitante. 

2.1.6 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante corn poderes de representaçao, sOcio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverâo ser apresentados juntamente corn o documento de 
identidade, docurnentos qua comprovem tat condiçâo (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de sua 
eleiçao, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos a assumir obrigaçOes em 
decorrência de tel investidura. 

2.2 - Das condicoes de particunacäo: 

2.2.1 - Poderäo participar do presents certarne as sociedades de advogados constituidas na forma do 
Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n° 8.906, de 04/07/1994), corn dornicillo profissional ou 
sede em qualquer cidade do Brasil. 

2.2.1.1 - Como o objeto da contratação envolve serviços privativos aos advogados, nos termos da Lei n° 
8.906/1994, a participaçao no certame dave restringir-se a sociedades de advogados devidarnente inscritos 
na Ordem dos Advogados do Brasil. De fato, nos termos da Lei n° 8.906/1994, Os serviços de consultoria 
juridica sornente podem ser prestados por advogados ou sociedades de advogados; assirn, urn escritOrio de 
advocacia pods ter em seus quadros profissionais de diferentes especialidades aptos a participar cia 
execuçâo deste objeto, mas empresa de outra natureza nâo pode oferecer consultoria juridica, 0 qua torna 
Obvia a justificative pars a restriçao imposta a contratação de sociedades não registradas junto a OAB. 

3- DOS PEDtDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAçA0 DO ATO CONVOCATORIO 

3.1 - As licitantes deverAo proceder, antes da abertura dos envelopes, a verificação minuciosa de todos os 
elernentos fomecidos. Os pedidos de esciarecimentos referentes ao processo licitatôrio deverâo ser 
soticitados de forma presencial, ate as (cinco) dies Uteis antes da reuniâo de abertura da ticitaçao, os erros, 
düvidas ou ornissoes porventura observadas. A não comunicaçâo no prazo acima estabetecido implicara na 
tácita aceitaçâo dos elementos fornecidos, nao cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicaçâo 
posterior corn base em imperfeiçOes, incorreçöes, omissöes ou faihas. 



3.2 - Nos pedidos de esciarecimentos encaminhados, Os interessados deverão se identificar 
Social e nome do representante qua pediu esclarecimentos, se pessoa juridica, e CPF pare 
disponibilizar as informaçoes para contato (endereço completo, telefone, fax e e-mail). 

3.3 - Os esclarecimentos serâo prestados pela Comissao de Licitação, par escrito, por meio 
aqueles que enviaram solicitaçOes de retirada do Edital. 
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3.4 - Qualquer cidadao é parts legitima pare impugner este edital diante de alguma irregularidade, devendo 
protocolar o pedido ate 05 (cinco) dies Uteis antes da data fixada pare abertura dos envelopes de 
habilitaçào, estando a Administraçao obrigada a julgar e responder em ate 03 (trés) dies Uteis, protocolada 
na Comissao Permanente de Licitaçao da Prefeitura Municipal de Arneiroz, localizada na Praça Joaquim 
Felipe, NO 15, Centro, Arneiroz-Ce, CEP: 63.670-000 - e-mail: iQItacaoarneiroznmaiLcom Telefone (88) 
3419-1020, no horérlo de atendimento desta Comissao, qua e des 08 as 12 horas, de segunda a sexta-feira. 

3.5 - Decairá do direito de impugner as termos deste Edital perante a Administração PUblica 0 licitante qua 
não o fizer ate o segundo dia (itil que anteceder a data prevista abertura dos envelopes de habilitaçao, 
apontando as faihas Cu irregularidades que o viciariam, hipotese em que tel comunicaçao nâo terá efeito de 
recurso. 

3.6 - Cabera a Comissao de Licitação auxiliada setor técnico especifico, quando for o caso, envier a petiçao 
de impugnaçAo pare qua a autoridade competente decide sabre a petiçäo de impugnaçâo no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas. 

3.7. Acolhida a petiçâo contra o ato convocatôrio pela autoridade competente, a decisao seré comunicada 
aos interessados e será designada nova data pare a realizaçao do certame, exceto se a alteração não 
afetar a formulaçao das propostas. 

3.8. As respostas aos pedidos de impugnaçOes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administraçao e as licitantes. 

3.9. Qualquer modificacão no Edital exige divulgaçao pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu 
o texto original, reabrindo-se 0 prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteraçao nâo afetar a formulação das propostas. 

3.10. Não serão conhecidas as impugnaçôes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente. 

4 ,,  DOS ENVELOPES 

4.1 - A documentacao necessária a Habilitaçâo, bem como as Propostas de Preços deverão ser 
apresentadas simultaneamente a Comissao de Licitação, em envelopes distintos, opacos a fechados, no 
dia, bore e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IOENTIFICAçA0 DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 01 - D0CuMENTAcA0 DE HABIumçA0 
CONCORRENCIA No 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFIcAçA0 DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 02- PROPOSTA DE PREOS 
CONCORRENCIA No 

4.2 - E obrigatOria a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREQOS. 

4.3 - Os Docurnentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverâo ser apresentadas por preposto da 
LICITANTE corn poderes de representação legal, através de procuração pUblica ou particular corn firma 
reconhecida. A nâo apresentaçâo nâo implicaré em inabilitação, no entanto, a representante não poderé 
pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se estiver sendo representada por urn de seus dirigentes, que 
devera apresentar copia do contrato social e documento de identidade. 



5- DOS DOCUMENTOS DE HABILFrAçA0 - ENVELOPE "01". 

5.1 - A licitante qua no ato do Iicitação nâo puder ester representada por SOcio, Socio Geren}à 
Presidente, poderá se fazer representar por preposto munido de procuraçao especIfica para 
objeto, corn poderes gerais para negociação, bern corno as especlais de assinar Qu rubrk 
docurnentaçao e as propostas do licitante, emitir declaraçôes, discordar ou concordar, requerer e 
prazo recursais. 

5.2 - Os Documentos de Habilitaçao deverao ser apresentados da seguinte forma: 

a) Em originals ou publicaçao em Orgäo Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em 
Cartorio; 

b) Dentro do prazo de validade, pare aqueles cuja validade posse expirar. Na hipotese do documento nao 
conter expressamente o prazo do validade, devera ser acompanhado de declaraçao ou regulamentação do 
Orgâo ernissor que disponha sobre a validade do mesmo; 

c) Rubricados e numerados seqUencialmente no ordem deste Editat, do primeira a Ultirna pâgina, de modo a 
refletir seu nümero exato. 

5.3 - Os Documentos de Habilitaçao consistirao do: 

5.3.1 - Habilitacao Juridica: 

a) Contrato social devidamente registrado no Seçao do Ordem dos Advogados do Brasil correspondents a 
sede do sociedade licitante, acompanhado de eventuais alteraçOes contratuais averbadas, ou Consolidaçao 
do Contrato Social devidamente registrado no Seçâo do Ordem dos Advogados do Brasil correspondents a 
sede do sociedade licitante acompanhado do eventuais alteraçOes contratuais posteriores a consolidaçâo; 

b) Cédula do Identidade expedida pale Seção do Ordem dos Advogados do Brasil, de code advogado socio, 
associado e empregado; 

c) Docurnento habil a comprovar a compromisso do vinculaçao dos advogados corn a sociedade do 
advogados licitante (Contrato de associacão registrado no OAB, ato constitutivo do sociedade ou CTPS); 

d) Certidao de regularidade perante a OAB do sociedade e seus advogados socios e associados. 

5.3.2 - Repularidade Fiscal e Trabaihista: 

a) Prove de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao dor 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; 

c) Certidão Consolidada Negative de Débitos inscritos no DIvida Alive Municipal domicilio ou sede do 
licitante; 

d) Certidâo Consolidada Negative de Débitos inscritos no Divide Ativa Estadual; 

e) Certidâo de regularidade de Debitos relativos a Creditos Tiibutários Federals e a Divide Ativa do Uniâo 
(CND), emitidas pale Receita Federal do Brasil no forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de 
outubro de 2014; 

f) Prove de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

g) Certidâo Negativa de Débito Trabaihistas (CNDT) Conforme Art. 29. Inc. V. do Lei 8.666/93 alterada pale 
lei 12.440/1 do 08 de julho de 2011. 

5.3.3 - Qualificacao Tecnica: 



a) Atestado ernitido par pessoa juridica de direito pUblico onde deve constar declaraçao de que executou 
serviços da mesma natureza do objeto da presente Iicitaçao, corn identificaçao da legitimidade da assinatura 
e firma reconhecida do declarante; 

b) Prove de inscciçao ou registro e quitação da sociedade licitante ou do advogado sOcio ou contMfSr>\ 
esta, junto a Ordem dos Advogados do Brash; 	 / 

/ 	•> 	
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c) Comprovante de que pelo menos urn dos sOcios é inscrito na OAB he mais de 05 (cinco) ariqs 

d) A cornprovaçâo relative a equipe técnica será feita através da juntada de Certificado debncIusao de fl 
Curso de Especializaçao, Mestrado ou Doutorado, no name dos sOcios da Sociedade ou de %,adve&r -rt Rica contrato pela sociedade de advogados. 	 V' 

5.3.4 - Qualilicacao Economico - Financeira: 

a) Apresentar o balanço patrimonial e dernonstraçOes contébeis do ültirno exercicio social, jâ exigiveis e 
apresentados na forma da lei, que cornprovern a boa situaçao financeira da empresa, vedada a sua 
substituiçao par balancetes ou balanças provisOrios, podendo ser atualizados par Indices oficiais quando 
encerrados he rnais de très meses da data de apresentaçao da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da 
Lei 8.666/93 e alteraçOes posteriores; 

b) Certidao negative de faléncia e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da 
PROPONENTE, Justiça Ordinária. 

5.3.5 - Outras ExigAncias 

a) dedaraçâo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1 999, publicada no DOU 
de 28/1011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 71 , da Constituiçao Federal, nâo emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega rnenores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algurn, salvo na cor,dição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital; 

b) declaraçâo de conhecimento de tados as parârnetros e elementos do serviço a ser ofertado e que sue 
proposta atende integralniente aos requisitos constantes neste edital, conforme rnodelo constants dos 
Anexos deste edital; 

c) declaração expressa de integral concordância corn as terrnos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital; 

d) declaraçâo, sob as penalidades cabiveis, de inexistència de fato superveniente impeditivo da habilitaçao, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarer ocorréncias posteriores, conforms rnodelo constante dos 
Anexos deste edital (art.32, §2 0, da Lei n. °  8M66/93); 

5.3.6 - As Declaraçöes expedidas pela licitante deverao, obrigatoriarnente, ter o reconhecirnento de firma do 
sôcio-administrador Cu procurador da licitante, cornprovando a autenticidade das mesrnas. 

5.3.7 - A LICITANTE deverã fornecer, a tItulo de informaçao, nümero de telefone, fax, e pessoa de contato, 
preferencialmente local. A auséncia desses dados não a tornará inabilitada. 

5.4 - Os licitantes que deixarern de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 01 
(Documentos de Habilitaçao), ou as apresentarem em desacordo corn o estabelecido nests edital, ou corn 
irregularidades, serâo considerados inabilitados, não se admitindo complernentagao posterior. 

5.4.1 - Na forma do que dispoe o art. 42 da Lei Cornplementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista das rnicroernpresas e empresas de pequeno porte sornente seré exigida 
porn efeito do assinatura do contrato. 



5.4.1.1 - Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, par ocasiâo de participaçao nests 
procedimento Iicitatório, deverao apresentar toda a documentaçao exigida para efeito de conlprovacão de 
regularidade fiscal, mesrno qua esta apresente alguma restrição. 

5.4.1.2 - Havendo algurna restriçao na comprovaçâo da regularidade fiscal e trabaihista, será assegurado 0 
prazo de 05 (cinco) dias üteis, contado a partir do mornento em qua o proponente for declarado a vencedor 
do certame, para regularizaçao da documentaçao, pagamento ou parcelamento do débito, e ernissão de 
eventuais certidães negativas ou positivas corn efeito de certidâo negativa. 

5.4.1.3 - A nâo-regularizaçao da documentaçao, no prazo previsto no item anterior, implicaré decadencia do 
direito a contrataçâo, sern prejuizo das sançoes previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado a 
Administraçao convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificaçâo, para a assinatura do 
contrato, ou ravager a licitaçâo. 

5.4.1.4 - Sera inabilitado a licitante qua nâo atender as exigencies deste edital referentes a fase de 
habilitação, bem como apresentar as docurnentos defeituosos em seu conteüdo e forma, e ainda, a ME ou 
EPP qua não apresentar a regularizaçao da documentação de Regularidade Fiscal no prazo defi 
item '5.4.1.2" acima.  

6 - DA PROPOSTA DE PREO — ENVELOPE "02" 

FPLfit. H: 
6.1 - As propostas deverao ser apresentadas em papal timbrado da firma e preenchidas 	uma vi _- 
datitografadas/digitadas Cu impressas par qualquer procasso mecânico, eletrônico Cu ni6aL.sein4LJ 
emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.  

6.2 - As propostas de preços deverao ainda conter: 
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6.2.1 - As propostas de precos deverâo conter a razâo social, local da sede, nümero de inscriçâo no 
Cadastro Nacional de Pessoa JurIdica - CNPJ, inscriçâo estadual ou municipal, nümero do telefone/fax e o 
endereço eletronico. Sendo pessoa fisica, a name, endereço e inscrição no Cadastro de Pessoa FIsica - 
CPF. 

6.2.2 - E obrigatária a assinatura de quern de direito da proponents na proposta de preços. 

6.2.3 - PlanjIha corn precos percentuais cam especificaçoes claras, completas e minuciosas dos serviços 
oferecidos, e demais caracteristicas técnicas detalhadas qua possibilitem sua avaliação, conforme Termo de 
Referéncia - Anexo I. 

6.2.4 - A proposta deveré conter as preços e percentuats expressos em algarisrnos e par extenso. Em caso 
de divergéncia entre as preços e percentuais, entre as expressos em algarismos, e par extenso, prevalecera 
o par extenso. 

6.2.5 - A nâo apresentaçâo da proposta corn as preços e percentuais par extenso não acarretaré a 
desclassificaçao da proponents no certame. 

6.2.6 - 0 prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega da 
mesma. 

6.2.7 - Os preços percentuais, devendo incluir todos as custos necessérios pare o atendimento do objeto 
desta licitação, bern coma, todos as impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocarnentos de pessoal, e quaisquer autros custos ou despesas que incidam ou 
venham a incidir dirsta ou indiretamente sabre a prestação do serviço, constantes da proposta, abrangendo, 
assim, todos as custos necessérios a execuçao do objeto em perfeitas condiçoes durante o prazo de 
contrato. 

6.2.8 - Gorrerao par conta da proponents vencedora todos as custos qua porventura deixar tie explicitar em 
sua praposta. 

6.2.9 - A apresentação da proposta implicara plena aceitaçâo, par parts da proponents, das condiçOes 
estabelecidas nests Edital e seus Anexos. 



6.2.10 - Apos a análise, serão desclassificadas, corn base no artigo 48, incisos I e II da Lei no 8.666193, as 
propostas qua: 

6.2.10.1 - apresentarem precos e percentuais excessivos ou rnanifestamente iriexequiveis, assim 
considerados aqueles que nâo venham a ter demonstrada a sue viabilidade através de documentaçao que 
cornprove qua as custos dos insurnos são coerentes corn as de rnercado e que as coeflcienteA 
produtividade são compativeis corn o fornecimento do objeto, não se admitindo cornplernentaçao posjefloç1C1!-q 1  

/\Y 

6.2.10.2 - nâo atenderem as exigências contidas nests Edital 

7-DO PROCESSAMENTO DA LIcITAçAO 	 . 

7.1 - A presente Licitaçao na rnodalidade ConcorrOncia seré processada e julgada de acor 	
M-1? 

am 

procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n 2  8-666/93 e suas alteraçäes posteriores. 	 \ 

7.2 - ApOs a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acrescirnos"O -  
supressOes ou esdarecirnento sabre o conteUdo dos mesmos. 

7.3 - Os esclarecimentos, quando necessârios e desde que solicitados pela Cornissão deste Municiplo, 
constarão obrigatoriarnente da respectiva ata. 

7.4 - E facultado a Cornissão ou autoridade superior, ern qualquer fase da Licitação, prornover diligéncia 
destinada a esciarecer ou complernentar a instruçâo do processo, vedada a inclusão de documentos ou 
informaçães que deveria constar originariarnente da proposta. 

7.5 - Sera lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo Iicitatôrio, qua seré assinada 
pale Comissao de Licitação e as licitantes presentes, conforms dispãe § 1 9  do art. 43 da Lei de Licitacoes. 

7.6 - 0 recebirnento dos envelopes contendo as documentos de habilitação, e a proposta de preço serã 
realizada sirnultaneamente ern ato püblico no dia, hora e local previsto neste Edital. 

7.7 - Para a boa coriduta dos trabalhos, cada licitante deverá se fazer representar par, no rnéxirno, 02 (duas 
pessoas. 

7.8 - Os mernbros da Cornissao e 03 (trés) licitantes, escolhidos entre as presentes corno representantes 
dos concorrentes, examinarão e rubricarao todas as folhas dos Docurnentos de Habilitaçâo e Propostas de 
Preços apresentados. 

7.9 - Recebidos as envelopes "01" DOCUMENTOS DE HABILITAQAO e "02" PROPOSTA DE PREQOS", 
proceder-se-á a abertura e a anélise dos envelopes referentes a docurnentaçao. 

7.10 - A Comissão podera, ao seu exclusivo critério, proclamar, na rnesrna sessão, o resultado da 
habilitaçao, ou convocar outra para esse firn, ficando cientificados as interessados. 

7.11 - Divulgado o resultado da habilitaçáo, a Comissao, apOs obedecer ao disposto no art. 109, inciso I, 
alinea "a", da Lei de Licitaçães, farã a devolução sos inabilitados, dos seus envelopes - proposta de precos 
lacrados. 

7.12 - Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadas pela Comissão e 
licitantes presentes. 

7.13 - Divulgação do resultado do julgarnento da proposta de preços e observância ao prazo recursal 
previsto no art. 109, inciso I, alinea "b", da Lei n2  8.666193. 

7.14- Após a fase de habilitaçao, nao cabe desistencia de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pale Comissao de Licitação. 

8- DO CRITERIO DE JULGAMENTO 



A - AVALIAçAO DOS DOCLJMENTOS DE HABILrrAcAO - ENVELOPE "01" 

8.1 - A habilitaçao sore julgada corn base nos Documentos do Habilitaçao apresentados, observadas as 
exigéncias pertinentes a Habilitaçao Juridica, Regularidade Fiscal, Qualiflcaçao Tecnica e a Qualiflcaçaa 
Economica a Financeira. 

B - AvALIAçA0 DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "02" 

82 - A presente licitaçâo sera julgada polo criteria do manor preço conforme inciso I § 1 0  do art Sth  
- 	 . 

das Licitaçaes 	
:.. 

8.3 - Serao desclassificadas as propostas: 	 :. IULH;33 

'ttL 	'44aL 
831 - Que näo atenderem as ospecificaçOes deste Edital de Concorrencia. 

Wbpica 

8.3.2 - Qua apresentarem preços unitários in -isOrios, de valor zero, ou preços excessivos (enteith4$ 
aqueles superiores aos estipulados no anexo II, deste edital, globais ou unitários) ou inexeqoiveis (na forma 
do Art. 48 da Lei de Licitaçoes). 

8.3.3 - Nao será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Concorrencia PUblica, nem 
preço ou vantagern baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

8.3.4 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critérlo do desempato a classificaçâo se 
farâ, obtigatoriarnente, por sorteio, vedado outro processo. 

8.3.5 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece Os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro do 2006, o pregoeiro aplicaré os critérios pars desempate em favor da microempresa ou 
ernpresa do pequeno ports, da seguinte forma: 

8.3.5.1 - Entende-se por empate aquelas situacöes em qua as propostas apresentadas polas 
mioroempresas a empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 10% (dez par canto) superior ao melhpp 
preço. 

8.3.5.2- Para efeito do disposto no 8.3.5.1, ocorrendo o empate, proceder-se-6 da seguinte forma: 

I -A microempresa ou empresa do pequeno ports mais bern classificada poderá apresentar propo: 
preço inferior àquela considerada vencedora do cortame, no prazo de quinze minutos, sob pe 
preclusão, situaçao em qua seré adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II - Nao ocorrendo a contrataçäo da rnicroempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I 
deste item, serâo convocadas as remanescentes quo porventura se enquadrem na hipOtese do item 8.3.5.1 
deste Edita!, na ordem classfficatôria, para o exercIcio do mesmo direito, também todos no prazo de quinze 
minutos cada, sob pena do prectusão; 

Ill - no caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microernpresas e empresas de pequeno porte 
quo so encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.3.5.2, inciso I deste Edital, sore realizado sortelo 
para definir aquele quo primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.3.5.3- Na hipótese da nâo-contratação nos termos previstos no item 8.3.5.2 deste Edital, 0 objeto licitado 
seré adjudicado em favor da proposta originalmonte vencedora do certame. 

8.3.5.4 - 0 disposto no item 7.4.6.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial nâo tiver sido 
apresentada por microempresa ou empress de pequeno ports. 

8.3.6 - Sera declarada vencedora a proposta de MENOR PREO (Preço e Percontual) entre as 
LICITANTES classificadas; 

8.3.7 - Do conformidade corn o parocer da CPL, nâo constituirã causa de inabilitacâo nem do 
desclassificaçao da proponents a in -egularidade formal que não afete o conteüdo ou a idoneidade da 
proposta e/ou documentação; 
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IrJLHA: 2EJ__.... 9- DA ADJuDICAçA0 

9.1 - A adjudicaçAo da presente licitação so (s) licitante (a) vericedor (es) seré efetivada 	iante-- 
circunstanciado, obedecida a ordern classificatória, depois de ultrapassado a prazo recursal. 

10-DO CONTRATO 

10.1 - Sara celebrado instrumerito de Contrato, conforme minuta anexa a presents Concorréncia PUblica, 
que deveré ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dies üteis, a partir da data de convocaçao 
encaminhada a licitante vencedora. 

10.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no 
subitern anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigaçâo, ficando sujeita as penalidades 
previstas no item 19.1, sub-alinea "b.1" do Edital; 

10.3 - Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo, 
bern como Os demais elementos concernentes a licitação, que servirarn de base ao processo Iicitatório. 

10.4 - 0 prazo de convocação a qua se refere o subitem 10.1, poderé ter urns ünica prorrogaçao com a 
rnesrno prazo, quando solicitado pete licitante, e desde qua ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administraçao. 

10.5 - E facuttado a Administraçao, quando o convocado nâo assinar o "Termo de Contrato" no prazo a 
condiçOes estabetecidos, convocar Os licitantes rernanescentes, obedecendo a ordem de classiflcação 
estabelecida pets Comissao, pars fazd-lo em iguab prazo a nas mesmas condiçOes propostas pebo primeiro 
cobocado, ou revogar a Iicitaçao consoante prevé a Lei n 8.666/93 e alteraçoes posteriores. 

11 - DOS PRAZOS DOS SERVIOS 

11.1 - Os serviças objeto desta bicitação deveräo ser executados e cancluidos em 12 (doze) meses, 
cantados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas 
abteraçOes, porern, será considerado prorrogado o prazo, caso esteja pendente algum pagamento e/ou a 
trarnitacâo das medidas extrajudicials e/ou judiciais propostas peba Contratada a favor da Contratante, cuja 
duraçao do prazo dos serviços nestes casos especIficos fica vincutada ao térrnino dos processos 
administrativos e/ou judicials propostos peba Contratada a favor da Contratante. 

11.2 - Os atrasos ocasionados por motivo de forge major ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas a aceitos pela Secretaria de competência, nao serâo considerados coma 
inadimptemento cantratuab. 

12- DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 	 44 
12.1 - A Administração PUbtica obriga-se a: 

12.1.1 - A Contratante se obriga a proporcionar ao(a) Contratado(a) todas as condiçOes necessárias a 
piano cumprimento das obrigaçoes decorrentes desse instrumento, cansoante estabelece a Lei no 8.66619 
e suas aiteraçOes posteriores. 

12.1.2 - Sobicitar a execuçâo do objeto a CONTRATADA através da emissâo de Ordem de Serviço. 

12.1.3 - Fiscatizar a acompanhar os serviços executados peba contratada. 

12.1.4 - Comunicar ao(a) Contratado(a) toda a quabquer ocorréncia relacionada corn a execucâo do objeto 
contratuab, diligenciando nos casos que exigem providéncias corretivas. 

12.1.5 - Providencier as pagamentos ao(a) Contratado(a) a vista das Notes Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pebo Setor Competente. 

12.1.6 - Notificar a CONTRATADA, de quaiquer irregularidade decorrente da execuçâo do objeto contratuab. 



12.1.7 - Aplicar as penalidades previstas em lei a neste instrumento e nas demais 

13- DAS oBRloAçOEs DA CONTRATADA 

13.1 - A CONTRATADA obriga-se a: 	
Yy3 

13.1.1 - Executar a objeto em conformidade corn as condiçoes do Edital e seus anexos, no contrato 
demais cominaçOes legais. 

13.1.2 - Dar inicio a execuçäo do serviço conforms estabelecido na Ordem de Serviço expedida pela 
CONTRATANTE. 

13.1.3 - Utilizer, na execuçao do coritrato, pessoal especializado e treinado pare desempenho das 
respectivas funçOes, assumindo integralmente a responsabilidade por todo a onus decorrente da prestaçao 
do serviço e adrninistraçao dos recursos humanos necessârios a execuçao do contrato, que nao terão 
nenhurn vInculo trabaihista pare corn a CONTRATANTE. 

13.1.4 - Providenciar a substituicão de qualquer profissional envolvido na execuçao do objeto contratual cuja 
conduta seja considerada indesejavel pela fiscalizaçao da contratante. 

13.1.5 - Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a fiscalizaçao da CONTRATANTE qualquer 
ocorréncia anormal verificada na execuçâo do serviço, independentemente da cornunicaçäo verbal, sob 
pena de multa. 

13.1.6 - Manter, durante toda a execuçao contratual, em compatibilidade corn as obrigaçOes assumidas, 
todas as condiçOes de habilitação e qualiflcação exigidas na Iicitaçâo. 

13.1.7 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a contratante ou a terceiros, decorrentes da 
sue culpa ou dolo, quando da execuçao do objeto, nao podendo ser arguido para efeito de exclusâo ou 
reduçao de sue responsabilidade o fato de a contratante proceder a fiscalizaçâo ou acompanhar a execução 
contratual. 

13.1.8 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigaçaes relativas a salérios, previdencia social, impostos, encargos 
sociais, transporte e outras providéncias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabaihistas e especificas de acidentes do trabalho e legislaçao correlata, aplicéveis ao pessoal empregado 
na execução contratual. 

13.1.9 - A auséncia ou omissâo da fiscalização da contratante nâo exirnirá a prestação dos serviços das 
responsabilidades previstas deste instrumento. 

13.1.10 - A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 
parte, a terceiros, sern anuOncia da Contratante, sob pena de rescisão. 

14- DA VIGENCIA DO CONTRATO 

14.1 - 0 contrato tera a duraçâo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sue assinatura, podendo 
set prorrogado nos prazos do art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93 por se tratar de serviços de natureza 
continuada, tendo eficécia apOs a publicaçao do extrato na imprensa oficial, nos termos da Lei 8.666/93, por 
iguais e sucessivos perlodos, ou corn a transito em julgado da demanda, e se da conveniència pare a 
adrninistracão pUblica, devendo a prorrogaçâo ser motivada e processada as ditarnes do mesmo Estatuto. 

15- DO REAJUSTE DE PREO 

15.1 - Os preços são firmes a irreajustáveis; 

16- DAS CONDIQOES DE PAGAMENTO 



16.1 - 0 pagamento sera realizado mediante apresentaçâo da Nota Fiscal e fatura correspondente a 
prestação do serviço em ate, no maximo, 10 (dez) dies Uteis e apOs o efetivo ingresso dos recursos nos 
cofres püblicos municipais aplicado no montante de recursos oriundos das decisôes judiciais favoráveis. A 
fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, palo Ordenador de Despesas, qua atestará o serviço 
prestado. 

16.2 - Caso seja constatada algurna irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão dc 
CONTRATADA, pare as necessérias correçães, com as informaçOes que motivaram sue rejeiçao, 
se 0 prazo pare pagamento da data da sua reapresentaçao. ' -a 

16.3-0 pagamento fica condicionado a comprovaçao de qua a CONTRATADA se encontra adinlëi 
a Regularidade Fiscal e Trabaihista. 

16.4 - Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartOrio. Caso esta documentaçao tenha sido 
Internet, so sari aceita apOs a confirmação de sua autenticidade. 

P9 jy3O 

16.5 - Nao sera efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA em caso de descumprirnento das 
condiçOes de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitacâo. 

16.6 - E vedada a realizacâo de pagamento antes da execução do objeto ou se 0 mesmo nâo estiver de 
acordo corn as especificacOes do Anexo I - Termo de Referenda do Edital da Concorréncia PUblics n° 
201 9.07.02.1. 

17- DA FONTE DE RECURSOS 

17.1 - As despesas decorrentes da contrataçao correräo por conta, dos recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, sob: 

Dotação orçamentária: 04.122.0037.2.004.0001 - Manutencâo das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Elemento de despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica. 

18— DAS ALTERAçOE5 CONTRATUAIS 

18.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçães contratuais, acréscimos ou 
supressOes no quantitativo do objeto confratado, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1 0, art, 65, da Lei n2  8.666/93 e suas alteracOes 
posteriores. 

19- DAS SAN(;OES ADMINISTRATIVAS 

19.1 - Pela inexecuçao total cu parcial das obrigaçoes assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administraçâo poderé aplicar a Contratada, as seguintes sançoes: 

a) Advertencia; 

b) Multa: 

b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta em caso de recusa da licitante 
em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias Uteis, contados da data da notificaçãc 
Contratante; 

b.2) Multa de 0,3% (trés décimos por cento) p01 dia de atraso na execuçao dos serviços, ate o limite de 30 
(trinta) dias; 

b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcels näo cumprida do Contrato a rescisâo 
do pacto, a criterlo da Secretaria de competéncia, em caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias; 



b.4) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serêo descontadas "ex-officio" da Contratada, 
mediante subtracão a ser efetuada em qualquer fatura de credito em seu favor qua mantenha junto a 
Secretaria de competéncia, independente de notificaçâo ou interpelaçâo judicial ou extrajudicial; 

c) Suspensao Temporéria do direito de participar de licitação e impedirnento de contratar corn a 
Administração, pelo prazo de ate 02 (dois) anos; 

d) Declaraçao de inidoneidade pare licitar ou contratar corn a Administraçâo PUblica, enquanto perdurarem 
Os motivos determinantes da puniçâo ou ate qua a contratante promova a sue reabilitação; 

e) Sara ainda irnputada a contratada multa ou puniçâo no caso que couber por falha da (s) eventuaLQ$...,.. 
subcontratada (a) na prestação dos serviços. 

20- DAS RESCISOES CONTRATtJAIS 	 C"\ 

/ 	
(J1tI0 

20.1 - A rescisão contratual poderâ ser:  

k 	
CONTRATANTE, nos casos enumerados nciS 

Al e 

20.3 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçao escrita a fundamentada da autori 
cornpetente, reduzida a termo no processo Iicitatário, desde qua haja convenléncia da Adrninistracâo; 

20.4 - Em caso de rescisâo prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sam qua haja culpa 
do CONTRATADO, seré esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver 
sofrido; 

20.5 - A rescisâo contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqUèncias previstas no art. 80, 
incisos I a IV, arnbos da Lei no 8.666193. 

21 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

21.1 - Os recursos cabiveis seräo processados de acordo corn a que estabelece o art. 109 da Lei n° 
8666/93 e suas alteraçOes. 

21.2 - Os recursos deverâo ser interpostos mediante petição devidarnente arrazoada a subscrito pelo 
representante legal da recorrente dirigida a Cornissâo de Licitaçâo da Prefeitura Municipal de Arneiroz. 

21.3 - Os recursos serâo protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados a Comisso de Licitaçâo. 

22- DAS DJsPoslcOEs FINAlS 

22.1 - A apresentacâo da proposta irnplica na aceitaçäo plena des condiçOes éstabelecidas nesta 
CONCORRENCIA. 

22.2 - Esta Iicitaçao poderá ser em caso de feriado, transferida para 0 primeiro dia Qtil subsequente, na 
rnesma hora a local. 

22.3 - Para dirimir quaisquer düvidas, o proponente poderé dirigir-se a Comissäo de Licitação, na sede da 
Na Prefeitura Municipal de Arneiroz, localizada na Praça Joaquim Felipe, NO 15, Centro, Arneiroz-Ce, CEP: 
63.670-000 — e-mail: licitacaoarneirozprnaiLcorn Telefone (88) 3419-1020, durante o periodo das 08:00 as 
12:00 horas. 

22.4- Conforme a legislaçâo em vigor, esta licitaçâo, na modalidade CONCORRENCIA poderá ser: 

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo; 

b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e 
suficiente para justificar o ato; 



c) adiacla, por motivo justificado. 

22.5 - Os casos omissos serâo resolvidos pela Comissâo Pernianente de Licitaçâo nos termos 
pertinente. 

17 

 

23-DO FORO 

 

23.1 - Na hipOtese de procedimento judicial, fica ejeito 0 foro da Gomarca de Arneiroz - CE, exciuldo, 
quatquer outro por mais privilegiado que seja. 

Arneiroz - Ce, 02 de juiho de 2019. 

NIO VICTOR LURRAN ARAUJC 
Presidente da Cornissão de Licitaçao 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENdA 

1. OBJETO: CONTRATAQAO DE SERVIQOS TECNICOS PROFISSIONAIS ESPECX

RE

dt 
PARA REALIZAR A REGULARIZAQAO DA BASE DE CALCULO DO FYE 
PARTICIPAçAO DOS MUNICIPIOS - FPM, POSSIBILITANDO 0 AUMENTO DAEl9* 
MENSAL DA QUOTA DO FPM DESTINADA AO MUNICIPIO DE ARNEIROZ, BEM COMO A 
DIFERENQA DOS ULTIMOS 05 (CINCO) ANOS, E INCREMENTO MENSAL, DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANQAS DO MUNICIPIO DE 
ARNEIROZ: 

1.1. Propositura de demanda judicial visando o repasse integral do Fundo de Participaçao dos 
MunicIpios sem a deduçao de valores referentes a Incentivos Fiscais e quaisquer restituiçôes, 
sendo: 

1.1.1. Recuperaçâo dos valores deduzidos nos áltimos 60 meses do Fundo de Participaçao dos 
Municipios em razâo dos incentivos fiscais concedidos pela Uniâo, uma vez que o repasse da 
quota constitucionalmente devida sos municIpios nâo pode se sujeitar a condiçoes previstas em 
programas de beneficio fiscal; 

1.1.2. ReadequaçOes das parcelas vincendas dos valores do Fundo de Participaçâo dos 
Municipios, através de medida judicial urgente que assegure ao municipio o recebimento dos 
valores integrals da parcela do FPM sem a deduçâo de valores referentes a Incentivos Fiscais e 
quaisquer restituiçOes. 

2. UNIDADE ADMINISTRATIVA 

Secretaria Municipal De Finanças. 

3. DA JUSTIFICATIVA 

Considerando as demandas reprimidas da populaçâo por serviços püblicos; 

Considerando qua o MunicIpio deve atender ao anseio da populacão por uma melhor prestaçâo 
de serviços póblicos essenclais, tais como educação básica e saáde preventiva; 

Considerando qua as possibilidades financeiras do Municipio são parcas pars o atendimento das 
demandas reprimidas; 

Considerando que e possivel prornover a recuperação de créditos, corn consequente aumento da 
receita municipal, por meio da contratação de serviços especializados, impulsionando assim o 
desenvolvimento institucional do Municiplo; 

Considerando que o Municipio não dispôe de corpo técnico especializado na execução de 
serviços desta natureza, tanto por caréncia de pessoal e sobrecarga de trabalho quanto par 
ausência de capacitação especIfica e dedicaçao exclusiva nas demais demandas juridicas 
atinentes as atividades da Administraçâo Püblica Municipal, e qua nâo ha no mercado qualquer 
curso de capacitaçAo hábil ao atendimento desta demanda em prazo aceitavel; 

Considerando, a imperiosa necessidade de se desenvolver projetos voltados ao aumento de 
receita desta municipalidade, faz-se necessária a contrataçâo dos serviços. 

Assim sendo, a partir do apanhado dos valores oficisis é possivel fazer a estimativa de todo a 
valor deduzido nos ültirnos 60 meses, constatando a imensa perda econOmica pare o entq 
municipal. 
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0 municipio que depende quase que exclusivamente do repasse dos recursos ad vin ds do, Fudo Cit 
de Participaçao dos Municipios - FPM, transferência constitucional de pore enaens  doç 
priricipais impostos da União. 	 \ '. --- 4z 

Ocorre qua em virtude de incentivos fiscais e restituiçöes concedidas pela Uniâo, 0 

FPM vem sendo feito a menor aos Municipios, sem nenhuma previsão legal e em total 
estabelecido pela Constituiçâo Federal. 

Tal dedução dos incentivos fiscais para a célculo do montante do PPM vem trazendo enormes 
prejuIzos aos Municipios vez qua ha reduçao bastante significativa da parcela repassada. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), Lei Complementar fl.0  101, de 415/2000, estabelece as 
normas gerais de finanças páblicas a serem observadas pelos trés nIveis de governo: federal, 
estadual e municipal incluindo as respectivas Adrninistraçaes Indiretas. 

A LRF visa coibir a posture danosa de alguns gestores que gerenciam cofres pUblicos, forçados a 
gastar mais do qua arrecadam, deixando divides para seus sucessores e assurnindo 
compromissos que nâo poderão adimplir. Portanto, o aumento de gastos deve estar coligado e 
diretarnente proporcional a uma fonte de tinanciarnento correlate. 

For fim, a LRF estabelece algurnas restriçOes qua por si so justificam a realizaçao de uma 
assessoria e consultoria visando it recuperaçâo de créditos tributérios, na medida em que o 
Administrador deve pautar seus atos de controle do deficit pUblico de acordo corn o estabelecido 
nesta Lei, sob pena, inclusive, de tipificar crimes previstos pelo Codigo Penal. 

4. OBSERVAQOES: 

a) 0 Percentual maxima de 20% (vinte por cento) como honorarios se a empresa recuperar a 
montante estimado de recuperaçao pare o Municipio, todavia se consagrara vencedora, neste 
quesito, a proponente que apresentar o manor percentual proposto de honorarios. 

b) 0 Pagamento dos honorários pale prestaçäo de serviços desta contratação fica estabelecido da 
seguinte forma: 

b.1) 0 pagarnento dos honorários será realizado na rnedida que for executado os serviços e 
condicionado exclusivarnente ao êxito recebido, mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura 
correspondente. A Fatura deveré ser aprovada, obrigatoriarnente, pale Secretaria Municipal De 
Finanças do Municipio de Arneiroz, qua atestará a entrega do objeto licitado. 

c) No valor dos itens da proposta apresentada deverâo está incluldos impostos, fretes, encargos 
socials e dernais despesas pertinentes a entregalexecuçâo do objeto. 

5. RESLJLTADOS ESPERADOS: 

Dessa forma, considerando-se que evitar o deficit pUblico e meta de gestâo da Adrninistraçâo do 
Municipio, faz-se necessáno a adoçâo de urna série de medidas que possibilitem as negociaçães 
corn os credores desta entidade, corn base em fatos e argurnentos capazes de sustentar, de 
forma consistente, as pleitos. 

Os resultados das medidas aqui tratadas certamente serão considerados coma elemento / 
forrnador de opiniâo e indicador de controle das metas a serern alcançadas pela Adrninistracão/ 
durante a atual gestão. 	 4/' 



/ -:r coasAo k' 
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As açoes de diminuiçao do deficit publico podem ser revertidas em investimentos, e, qmpdIitica'4 -' ; 
sociais do Municipio, inclusive através de compromisso expresso da Administraçao P6141i&.  

Some-se ao exposto, a transferência de conhecimentos, assimilação de meios, modos kttodoit' 	' 
de obtençao de economies, de naturezas financeira e economica, propriamente ditas. 	Yayso 
6. ESPECIFICAçOES DO OB.JETO E ESTIMATIVA DE GASTOS 

ITEM ESPECIFICAcAO 
____________  

UND QUANT VALOR 
ESTIMADO 

PERCENTIJAL 
A SER 

COBRADO 

VALOR TOTAL 
E 

PRESTAçAO 	DE 	8ERVIOS 	TECNICOS 
PROFISSIONAIS 	ESPECIALIZADOS 	PARk 
REALIZAR A REGULARIZAQAO DA BASE DE 
CALCULO DO FUNDO DE PART1c1PAçAO DOs 
MUNICIPIOS - FPM, POSSIBILITANDO 0 AUMENTO 

01 DA RECEITA MENSAL DA QUOTA DO FPM SERVIQO 01 R$ 5.356.540,87 
DESTINADA AO MUN1CIPIO DE ARNEIROZ, BEM 
COMO A DIFEREN9A DOS ULTIMOS 05 (CINC0) 
ANOS, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANQAS DO MUNICIPIO DE 
ARNEIROZ.  
PRESTAçAO DE SERVIOS JURIDICOS VISANDO A 
READEQUAçOES DAS PARCELAS VINCENDAS 
DOS VALORES Do FUNDO DE PARTICIPAçA0 DOS 
MUNICIPIOS, 	ATRAVES 	DE 	MEDIDA JUDICIAL 
URGENTE QUE ASSEGURE AO MUNICIPIO 0 
RECEBIMENTO DOS VALORES INTEGRAlS DA 

02 PARCELJA. DO FPM SEM A DEDU9AO DE VALORES SERVI90 12 R$ 89.275,68 % 
REFERENTES 	A 	INCENTIVOS 	FISCAIS 	E 
QUAISQUER RESTITUI96ES. 058. 0 PERCENTUAL 
SERA APLICADO NO VALOR ESTIMADO DO 
INCREMENTO DO REPASSE COM A OBTENçAO DE 
PROVIMENTO ANTECIPATORIO DE TUTELA, PELO 
PERIODO MAXIMO DE 12 (DOZE) MESES.  

7. CUSTO ESTIMADO PARA LICITAçAO 

7.1. Diante do exposto segue em anexo Os serviços pare realizer pesquisa de mercado. 

8. TWO DE UCITAcAO: 

8.1. Menor Preço representado pelo Menor Percentuat inciderite sobre o beneficio econUmico 
auferido pela Prefeitura Municipal em razâo dos serviços prestados. 

9. MODALIDADE DE ucITAçA0 

9.1. Concorrencia 

10. DA FISCALIZAçAO 

10.1. A execuçâo contratual será acompanhada e fiscafizada pela 
Finances, através de servidor especialmente designado pare este fim 
acordo com 0 estabelecido no art. 67, da Lei Federal n °  8.666/1993. 

11. DO CONTRATO 

Secretaria Municipal De 
pela CONTRATANTE, de 

e4// 



11.1. Sera celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presents Cqnrrehia. C4 

PUblica, que devera ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, a Pa$Ja data 
de convocaçao encarninhada a licitante vencedora. \ 

1p 

. 3 11.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigaçâo, ficando 
sujeita as penalidades previstas no item 20.1, sub-alinea "b.1" do Edital; 

11.3 - Considera-se como parte integrante do Contrato, Os termos da Proposta Vencedora e seu 
Anexo, bern como os demais elementos concernentes a licitaçao, qua serviram de base ao 
processo Iicitatório. 

11.4 - 0 prazo de convocaçâo a que se refere o subitem 11.1, poderá ter uma Unica prorrogação 
corn o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administraçâo. 

11.5 - E facultado a Acirninistraçao, quando 0 convocado nâo assinar o "Termo de Contrato" no 
prazo e condiçôes estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de 
classificaçao estabelecida pela Comissâo, para faz6-lo em igual prazo e nas mesmas condiçoes 
propostas pebo primeiro cobocado, ou revogar a Iicitaçâo consoante prevê a Lei n 2  8.666/93 e 
abteraçoes posteriores. 

12. DOS PRAZOS DOS SERVIQOS 

12.1 Os serviços objeto desta bicitação deverao ser executados e concluidos em 12 (doze) 
meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 
8.666/93 e suas alteraçães, porém, será considerado prorrogado o prazo, caso esteja pendente 
algum pagamento e/ou a tramitaçâo das medidas extrajudiciais e/ou judiciais propostas pela 
Contratada a favor da Contratante, cuja duraçäo do prazo dos serviços nestes casos especIficos 
fica vinculada ao térrnino dos processos administrativos e/ou judiciais propostos pela Contratada a 
favor da Contratante. 

12.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força major ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 48 (quarenta e olto) horas e aceitos pela Secretaria de competência, não serâo 
considerados como inadimplernento contratual. 

13.0. DAS 0BRIGAcOES DA CONTRATANTE 

13.1. A Administraçao PUblica obriga-se a: 

13.1.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condiçOes 
necessarias ao pleno cumprimento das obrigaçOes decorrentes desse instrurnento, consoante 
estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores. 

13.1.2. Solicitar a execuçâo do objeto a CONTRATADA através da emissâo de Ordem de Serviço. 

13.1.3. Fiscalizar e acompanhar os serviços executados pela contratada. 

13.1.4. Cornunicar ao(a) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada corn a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigern providéncias corretivas. 

13.1.5. Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) a vista das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 	 el 



13.1.6. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 

13.1.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais 
legais. 

14. DAS 0BRIGA4;OEs DA CONTRATADA 

14.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

14.1.1. Executar o objeto em confonnidade com as condiçOes do Edital e seus 
contrato e nas demais cominaçOes legais. 

7iflfl ? 

14.1.2. Dar iniclo a execuçao do serviço conforme estabelecido na Ordem de Serviço expedida 
pela CONTRATANTE. 

14.1.3. Utilizar, na execuçâo do contrato, pessoal especializado e treinado para desempenho des 
respectivas funçOes, assumindo integralmente a responsabilidade par todo a Onus decorrente da 
prestaçâo do serviço e adrninistraçao dos recursos humanos necessáiios a execuçâo do contrato, 
que nao terâo nenhum vinculo trabalhista para com a CONTRATANTE. 

14.1.4. Providenciar a substituiçào de qualquer profissional envolvido na execuçâo do objeto 
contratual cuja conduta seja considerada indesejavel pela fiscalizaçao da contratante. 

14.1.5. Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horns, a fiscalizaçao da CONTRATANTE 
qualquer ocorréncia anormal verificada na execuçao do serviço, independentemente da 
comunicaçao verbal, sob pena de multa. 

14.1.6. Manter, durante toda a execuçâo contratual, em compatibilidade cam as obrigaçOes 
assumidas, todas as condiçOes de habilitaçâo e qualificaçâo exigidas na licitacâo. 

14.1.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, nâo podendo ser arguido pare 
efeito de exclusao ou reduçâo de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder a 
fiscalizaçâo ou acompanhar a execuçâo contratual. 

14.1.8. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução contratual, inclusive as obrigaçOes relativas a salérios, previdencia social, 
impostos, encargos sociais, transporte a outras providéncias, respondendo obrigatoriamente pelo 
fiel cumprimento das leis trabaihistas e especIficas de acidentes do trabatho e legislação correlata, 
aplicáveis ao pessoal empregado na execuçao contratual. 

14.1.9. A auséncia ou omissâo da flscalização da contratante não eximiré a prestação dos 
serviços das responsabilidades previstas deste instrumento. 

14.1.10. A CONTRATADA nâo podera subcontratar, ceder ou transferir o objeta do Contrato, no 
todo ou em parte, a terceiros, sem anuência da Contratante, sob pena de rescisão. 

15. DA VIGENCIA DO CONTRATO 

15.1. 0 contrato terá a duraçâo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos prazos do art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93 por se tratar de serviços 
de natureza continuada, tendo eficácia apos a publicação do extrato na imprensa oficial, nos 
terrnos da Lei 8.666193, par iguais e sucessivos perlodos, ou corn 0 transito em julgado da 



demands, e se da conveniência para a administraçâo pUblica, devendo a prorrogaçao ser 
motivada e processada os ditames do mesmo Estatuto. 

18.00 REAJUSTE DE PRE0 

16.1. Os preços são flumes e irreajustãveis; 

17. DAS CONDIcOEs DE PAGAMENTO 

-o 

S 
17.1. A 0 pagarnento seré realizado mediante apresentação da Nota Fiscal 'NJtfU1J 
correspondente a prestação do serviço em ate, no méximo, 10 (dez) dias üteis e após o efetivo 
ingresso dos recursos nos cofres pUblicos municipais aplicado no montante de recursos oriundos 
das decisOes judiciais favoréveis. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Ordenador 
de Despesas, que atestara 0 serviço prestado. 

17.2. Caso seja constatada alguma irregularidade nas notes fiscais/faturas, estas serão devolvidas 
a CONTRATADA, pare as necessarias correçOes, corn as informaçOes que motivararn sue 
rejeiçao, contando-se o prazo pare pagamento da data da sua reapresentaçao. 

17.3. 0 pagarnento fica condicionado a comprovaçao de que a CONTRATADA se encontra 
adimplente corn a Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

17.4. Toda a docurnentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo 
de reprografla, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta docurnentação tenha sido 
emitida pela Internet, so será aceita após a conflrmação de sua autenticidade. 

17.5. Não será efetuado qualquer pagarnento a CONTRATADA em caso de descumprirnento das 
condiçoes de habilitaçâo e qualificaçao exigidas na Iicitaçâo. 

17.6. E vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo nâo 
estiver de acordo corn as especificaçOes deste Ternio de Referência do Edital. 

18. DA FONTE DE RECURSOS 

18.1. As despesas decorrentes da contrataçâo correrâo por conta, dos recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, sob: 

Dotaçâo orçamentâria: 04.122.0037.2.004.0001 - Manutençao das Alividades da Secretaria de Finanças. 

Elemento de despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica. 

19. DAS ALTERAQOES CONTRATUAIS 

19.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condicoes contratuais, acréscimos ou 
supressaes no quantitativo do objeto contratado, ate o limits de 25% (vinte e cinco por cerito) do 
valor inicial atualizado do Contrato, conforme 0 disposto no § 1, art. 65, da Lei nq 8.666193 e suas 
alteraçOes posteriores. 

20. DAS sANçOEs ADMINISTRATIVAS 

20.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigaçoes assurnidas, garantidas a pr(§via defesa, a 
AdrninistraçAo poderá aplicar a Contratada, as seguintes sançOes: 

a) Advertencia; 



b) Multa: 

b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sue proposta, em caso de recusa 
vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias Citeis, contados 
notificaçâo feita pela Contratante; 

b.2)Multa de 0,3% (trés décimos pot cento) pot dia de airaso na execuço dos serviços, ate o limite de 30 
(trinta) dias; 

b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da percale nao cumprida do Contrato 
e rescisào do pacto, a critério da Secretaria de cOmpetência, em caso de atraso dos serviços 
superior a 30 (trinta) dies; 

b.4) Os valores das multas referidas nestas clausulas serâo descontadas "ex-officio" da 
Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que 
mantenha junto a Secretaria de competéncia, independente de notificaçao ou interpelação judicial 
ou extrajudicial; 

c) Suspensào Temporaria do direito de participar de Iicitaçâo e impedimento de contratar com a 
Administraçâo, pelo prazo de ate 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade pare licitar ou contratar corn a Administraçâo PUblica, enquanto/ 
perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou ate que a contratante promova a suJ 
reabilitaçâo; 

e) Seth ainda imputada a contratada multa ou puniçâo no caso que couber por falha da (s) 
eventual (is) subcontratada (s) na prestaçäo dos serviços. 

21. DAS RESCISOES CONTRATUAIS 

21 .1. A rescisâo contratual podera ser: 

21.2. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

21.3. Amigável, por acordo entre as pades, mediante autorizaçâo escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a terrno no processo IicitatOrio, desde qua haja conveniéncia da 
Adrninistração; 

21.4. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 

21.5. A rescisâo contratual de que trata o inciso I do art 78 acarreta as consequéncias previstas 
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei no 8.666193. 

22. DOS RECIJRSOS ADMINISTRATIVOS 

22.1. Os recursos cabiveis serâo processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei 
n° 8666/93 e sues alteraçOes. 

flat,,' ---------- 

? 



22.3. Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados a Comissao de 
Licitaçao. 

Arneiroz- Ce, 02 de juiho de 2019.  
7 

fl 
& 

,$%oi Nofmi1t 
(I 	Jose Gometriogueira da Silva 

Ordenador de Despesas 
Secretaria Municipal de Finanças 



(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO II— MODELO DE CARTA DE PROPOSTA E PLANILI-JA DE PREOS 
1C/c " 

Locale data  

A 
Comissao Permanente de LicitacOes da Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce 

4 	R ILd 	0 
- 

Ref.: CONCORRENCIA N o  

Prezados Serihores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planhiha abaixo, referente a 
CONCORRENCIA PUBLICA N O  2019.07.02.1, cujo objeto e a CONTRATAQAO DE SERVIOS 
TECNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA REALIZAR A REGULARIZAQAO DA 
BASE DE CALCULO DO FUNDO DE PARTICIPAQAO DOS MUNICIPIOS - FPM, 
POSSIBILITANDO 0 AUMENTO DA RECEITA MENSAL DA QUOTA DO FPM DESTINADA AO 
MUNICIPIO DE ARNEIROZ, BEM COMO A DIFERENA DOS ULTIMOS 05 (CINCO) ANOS, E 
INCREMENTO MENSAL, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANQAS DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ. 

ITEM ESPECIFICAcAO UND QUANT VALOR 
ESTIMADO 

PERCENTUAL 
A SER 

COBRADO 

VALOR TOTAL 
EM R$ 

PRESTAçAO 	DE 	SERVIOS 	TECNICOS 
PROFISSIONAJS 	ESPECIALIZADOS 	PARA 
REALIZAR A REGULARIZAQAO DA BASE DE 
CALCULO DO FUNDO DE PARTICIPA9AO DOS 
MUNICIPIOS - FPM, POSSIBILITANDO 0 AUMENTO 

01 DA RECEITA MENSAL DA QUOTA DO FPM SERVIO 01 R$ 5.356.540,87 % 
DESTINADA AO MUNICIPIO DE ARNEIROZ, BEM 
COMO A DIFERENA DOS ULTIMOS 05 (CINCO) 
ANOS, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINAN9AS DO MUNICIPIO DE 
ARNEIROZ.  
PRESTAçA0 DE SERVIOS JURIDICOS VISANDO A 
READEQUAQOES DAS PARCELAS VINCENDAS 
DOS VALORES DO FUNDO DE PARTICIPAcAO Dos 
MUNICIPIOS, 	ATRAVES 	DE 	MEDIDA JUDICIAL 
URGENTE QUE ASSEGURE AO MUNICIPIO 0 
RECEBIMENTO DOS VALORES INTEGRAlS DA 

02 PARCELA DO FPM SEM A DEDUçA0 DE VALORES SERVIQO 12 R$ 89.275,68 % 
REFERENTES 	A 	INCENTIVOS 	FISCAIS 	E 
QUAISQUER RE5TITuIçOEa OB& 0 PERCENTUAL 
SERA APLICADO NO VALOR ESTIMADO DO 
INCREMENTO DO REPASSE COM A OBTENQAO DE 
PROVIMENTO ANTECIPATORIO DE TUTELA, PELO 
PERIODO MAXIMO DE 12 (DOZE) MESES.  

Os preços percentuais cotados incluem todos Os custos necessarios pars o atendimento do objeto desta 
Iicitação, bern como, todos os impostos, encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 
fretes, seguros, desiocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas qua incidam ou venham 
a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação do serviço, constantes da proposta, abrangendo, assim, 
todos as custos necessários a execução do objeto em perfeitas condiçaes durante o prazo de contrato. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presents iicitaçâo, nos comprometemos a assinar 0 contrato no prazo 
determinado 	no 	documento 	de 	convocaçao, 	indicando 	para 	esse fit 	a 	Sr. 

Carteira 	de 	Identidade 	n°. 



Atenciosamente, 

Carimbo e Assinatura 
h1: FEL.HLL, 

Ica 

expedida em _/_I, Orgao Expedidor 	 e CNPJ/CPF n° 
coma representante legal desta empresa. 

lnformamos qua o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
de abertura da licitaçâo. 

Finalizando, declaramos qua estamos de piano acordo corn todas as condiçoes estabelecidas no Edital da 
licitaçâo e seus anexos. 



ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 
	 -r - 

cnr; CJO 

CONTRATO No 	 Ja 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 
XXXXXXXXXX, ATRAVES DA SECRETARIA DE - 

NAS coNDtçOEs ABAIXO PAC1 

o Municiplo de XYXXXXXXX)O(, pessoa jurIdica de direito pUblico interno, corn sede a XXXXX)OO(XXXX, 
n° )OO(, )O(XXX, inscrito no CNPJIMF sob o ri °. XXX)O(.XYX/XXXX-XX, airaves da Secretaria de 

representada por 	doravante denominado de 
CONTRATANTE, e, do outro lado a sociedade de advogados, 	corn endereço a 

ern ________, Estado do _______ inscrita no CNPJ sob o n° ____________, representado por 
(norne e qualificaçâo), ao firn assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo corn 

o Edital de Concorréncia PUblica n° XXXXXXXXX, Processo no XXXXXXXXx, ern conforrnidade corn o qua 
preceitua a Lei Federal n° 8.666193 e suas alteracOes posteriores, sujeitando-se Os contratantes as suas 
normas e as clausulas e condiçOes a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAQAO LEGAL 
1.1 - Fundarnenta-se este contrato na Concorréncia n°, a na Lei n° 8.666193 e sues alteraçOes posteriores e 
na proposta de preços da Contratada. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - 0 presente contrato tern por objeto a CONTRATAQAO DE SERVUOS TECNICOS 
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA REALIZAR A REGULARIZAAO DA BASE DE 
CALCULO DO FUNDO DE PARTICIPAçAO DOS MUNICIPIOS - FPM, POSSIBILITANDO 0 
AUMENTO DA RECEITA MENSAL DA QUOTA DO FPM DESTINADA AO MUNICIPIO DE 
ARNEIROZ, BEM COMO A DIFERENQA DOS ULTIMOS 05 (CINCO) ANOS, E INCREMENTO 
MENSAL, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANQAS DO 
MUNICIPIC DE ARNEIROZ, conforme anexo do contrato: 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREO 
3.1 - A CONTRATANTE pagaré ao CONTRATADO pale execução do objeto deste contrato 0 percentual de 

% C _) do valor arrecadado pale prefeitura em decorrencia dos serviços previstos neste 
contrato e especificados abaixo, quando do percebirnento do credito; 
3.2 - 0 crédito devido ao contratado, em se tratando de crédito judicial, poderé ser destacado em eventual 
precatório a ser expedido em favor do Municipia 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE 
4.1 - A Administração PUblica obriga-se a: 
4. 1A - A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condiçOes necessárias ao piano 
cumprimento das obrigaçOes decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei no 8.666193 a 
suas alteraçOes posteriores. 
4.1.2 - Solicitar a execuçâo do objeto a CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço. 
4.1.3 - Fiscalizar e acompanhar os serviços executados pela contratada. 
4.1.4 - Cornunicar ao(a) Contratado(a) toda e qualquer ocorréncia relacionada corn a execuçao do objeto 
contratual, diligenciando nos casos qua exigem providéncias corretivas. 
4.1.5 - Proviclenciar Os pagarnentos ao(a) Contratado(a) a vista das Notes Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 
4.1.6 - Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execuçäo do objeto contratual. 
4.1.7 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrurnento e nas demais corninacoes legais. 

CLAUSULA QUINTA - DAS 0BRIGAç6E5 DA CONTRATADA 
5.1 - A CONTRATADA obriga-se a: 
5.1.1 - Executar o objeto em conformidade corn as condiçOes do Edital e seus anexos, no contrato a nas 
demais corninaçôes legais. 
5.1.2 - Oar inicio a execuçâo do serviço conforme estabelecido na Ordem de Serviço expedida pela 
CONTRATANTE. 



I S 
5.1.3 - Utilizer, na execuçao do contrato, pessoal especializado a treinado pare desem4ehhapas (50 
respectivas funçoes, assumindo integralmente a responsabilidade por todo a anus decon -ente da$staçao 
do serviço a administraçao dos recursos humanos necessãrios a execução do contrato, qua aé. teEãa...Th.-
nenhum vInculo trabaihista pare corn a CONTRATANTE. 	 kgjrca 4 
5.1.4 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratNLcuJaJyt3O,d 
conduta seja cansiderada indesejavel pela fiscalizaçâo da contratante. 	 .- 
5.1.5 - Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 hares, a fiscalizaçao da CONTRATANTE qualquer 
ocorrência anormal verificada na execuçao do serviço, independenternente da comunicaçao verbal, sob 
pena de multa. 
5.1.6 - Manter, durante toda a execuçâo coritratual, ern compatibilidade corn as obrigaçoes assumidas, 
todas as condiçôes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitaçao. 
5.1.7 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a contratante ou a terceiros, decorrentes da 
sua culpa ou dolo, quando da execuçao do objeto, nâo podendo ser arguido pare efeito de exclusao ou 
reduçao de sua responsabilidade a fato de a contratante proceder a fiscalizaçao ou acornpanhar a execução 
contratual. 
5.1.8 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que ineidarn ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigaçOes relatives a salários, previdência social, irnpostos, encargos 
sociais, trarisporte e outras providencias, respondendo obrigatoriarnente pelo fiat cumprirnento das leis 
trabaihistas e especificas de acidentes do trabalho e legislaçâo correlate, aplicáveis ao pessoal ernpregado 
na execução contratual. 
5.1.9 - A auséncia ou omissão da fiscalização da contratante nao eximiré a prestação dos serviços das 
responsabilidades previstas deste instrurnento. 
5. 1.10 - A CONTRATADA não poderé subeontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 
parte, a terceiros, sern anuéncia da Contratante, sob pena de rescisâo. 

CLAUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DOS SERVIOS 
6.1 - Os serviços objeto desta licitaçao deverão ser executados e concluldos em 12 (doze) meses, contados 
a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos ternios da Lei 8.666/93 a suas alteraçOes, 
porém, será considerado prorrogado o prazo, caso esteja pendente algurn pagamento e/ou a trarnitação das 
medidas extrajudicials e/ou judiciais propostas pela Contratada a favor da Contratante, cuja duração do 
prazo dos serviços nestes casos especIficos flea vinculada ao término dos processos administrativos e/ou 
judicials propostos pela Contratada a favor da Contratante. 
6.2 - Os atrasos ocasionados por motivo de força major ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas a aceitos pela Secretaria de competéncia, não serâo considerados corno 
inadimplernento contratual. 

CLAUSULA SETIMA -DAS CONDIcOES DE PAGAMENTO 
7.1 - A 0 pagarnento será realizado mediante apresentação da Note Fiscal e fatura correspondente a 
prestaçâo do serviço ern ate, no rnáxirno, 10 (dez) dies üteis e após o efetivo ingresso dos recursos nos 
cofres pUblicos municipais aplicado no montante de recursos oriundos das decisaes judiclais favoráveis. A 
fatura devera ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Ordenador de Despesas, que atestara o servico 
prestado. 
7.2 - Caso seja constatada alguma irregularidade nas notes fiscais/faturas, estas seräo devolvidas a 
CONTRATADA, pare as necessárias correçOes, corn as inforrnaçOes que motivaram sua rejeiçao, contando-
se o prazo para pagarnento da data da sue reapresentaçao. 
7.3 - 0 pagarnento flea condicionado a comprovaçao de que a CONTRATADA se encontra adirnplente corn 
a Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
7.4 - Toda a docurnentação exigida deverá ser apresentada ern original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta docurnentaçâo tenha sido ernitida pela 
Internet, so seré aceita apôs a confirrnaçao de sua autenticidade. 
7.5 - Não seré efetuado qualquer pagarnento a CONTRATADA em caso de descurnprirnento das condiçoes 
de habilitação e qualiflcaçâo exigidas na licitaçâo. 
7.6 - E vedada a realizaçao de pagarnento antes da execução do objeto ou se o mesmo nâo estiver de 
acordo corn as especiflcaçOes do Anexo I - Termo de ReferOncia do Edital da Concorréncia Püblica n° 
201 9.07.02.1. 

CLAUSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
8.1 - As despesas decorrentes da contrataçao correräo por conta, dos recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, sob: 



Dotaçäo orçamentária: 04.122.0037.2.004.0001 - Manutençao das Atividades da 
Finanças. 

Elemento de despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica. 

CLAUSIJLA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREO 
9.1 - Os preços são firmes e irreajustaveis; 

CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAçOES CONTRATUAIS 	 \1Lrica 'tj1 
10.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, acn 
supressOes no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1°, art. 65, da Lei ng 8666193 a suas 
posteriores. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA VIGENCIA DO CONTRATO 
11.1 0 contrato tare a duraçao de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado nos prazos do art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93 por so tratar de serviços de natureza 
continuada, tendo eficàcia após a publicação do extrato na imprensa oficial, nos termos da Lei 8.666/93, por 
iguais e sucessivos periodos, ou corn o transito em julgado da dernanda, a se da conveniência para a 
administraçao pUblica, devendo a prorrogaçao ser motivada e processada os ditarnes do mesmo Estatuto. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS sANçOEs ADMINISTRATIVAS 
12.1 - PeIa inexecução total ou parcial das obrigaçoes assurnidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administraçao poderé aplicar a Contratada, as seguintes sançôes: 
a) Adverténcia; 
b) Multa: 
b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta em caso de recusa da licitante vencedora 
em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias Uteis, contados da data da notificação feita pela 
Contratante; 
b.2) Multa do 0,3% (trés décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, ate 0 limite do 30 
(trinta) dias; 
b.3) Multa de 2% (dois por cento) curnulativos sobre a valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão 
do pacto, a critério da Secretaria de competéncia, em caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias; 
b.4) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex-officio" da Contratada, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a 
Secretaria de competéncia, independente de notiflcaçâo ou interpelaçao judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensao Ternporéria do direito de participar de Iicitaçao e impedimento de contratar corn a 
Administração, pelo prazo de ate 02 (dois) anos; 
d) Declaraçao de inicloneidade para licitar ou contratar corn a Administraçâo PUblica, enquanto perdurarem 
Os motivos determinantes da punição ou ate qua a contratante prornova a sua reabilitaçâo; 
e) Sera ainda imputada a contratada multa ou punição no caso que couber por falha do (s) eventual (is) 
subcontratada (a) na prestacao dos serviços. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS RESCISOES CONTRAT(JAIS 
13.1 - A rescisäo contratual poderá ser: 
13.2 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
13.3 - Amigével, par acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundarnentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no pracesso licitatorio, desde quo haja conveniéncia do Administração; 
13.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa 
do CONTRATADO, seré esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver 
sofrido; 
13.5 - A rescisâo contratual de que trata 0 inciso I do art. 78 acarreta as conseqUèncias previstas no art. 80, 
incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.868193. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Arneiroz, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente, qua näo possa ser resolvida pela via administrative, renunciando-se, desde jé, a 
qualquer outro, por rnais privilegiado qua seja. 

alteraçôes 



E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (trés) vias para qua 
possa produzir Os efeitos legais. 

/Q '  CO%qJj 
!g DELICIT 0  

(CE), 	de 	de 2019.  

Nome do Ordenador de despesas 	 Nome do Representante Legal 

Ordenador de Despesas 	 Cpf:  

Secretaria Municipal de Finanças 	 Nom! da Empresa 

CONTRATANTE 	 Cnpj da Empresa 
CONTRATADO 

Testemunhas: 

01. Nome: 	 CPF: 

02.Nome: 	 CPF: 
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ANEXO IV- MODELOS DE DECLARAçOES 	 \)' k Vhca 'tSI 

1 0  MODELO DE DECLARAçAO: 

DEcLARAçA0 

(NOMINA E QUALIFICA 0 FORNECEDOR), DECLARA, para Os devidos fins de direito, 
especialmente pare fins de prove em processo hcitatário, junta so MunicIpio de Arneiroz, Estado do Ceará, 
qua, em cumprimento so estabelecido na Lei n o  9.854, de 2711011999, publicada no DOU de 28/10/1999, e 
ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituiçao Federal, nao emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabaiho algurn, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Palo qua, por ser a expressào cia verdade, firma a presents, sob as penas cia Lei. 

(CE), 	de .....................2019. 

DECLARANTE 

20  MODELO DE DEcLARAçA0: 

DECLARAçAO 

(NOMINA E QUALIFICA 0 FORNECEDOR), DECLARA, pars os devidos fins cia direito, 
especialmente para fins de prove em processo Iicitatório, junto ao Municiplo de Arneiroz, Estado do Ceará, 
qua tern pIano conhecimento de todos os parametros e elementos dos serviços a serem ofertados no 
presente certame licitatOrio e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Palo que, par set a expressão cia verdade, firma a presents, sob as penas da Lei. 

(CE). ..... de .....................2019. 

DECLARANTE 



30  MODELO DE DEcLAR.AçAo: 

/C3t4LClPlN\  

OF tJCjr4ç40 
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fro  -b 

DECLARAQAO 

(NOMNA E QUALIFICA 0 FORNECEDOR), DECLARA, pare Os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prove em processo Iicitatário, junto ao Municipio de Arneiroz, Estado do Ceará, 
qua concorde integralmente corn os termos deste edital e seus anexos. 

Palo que, por ser a expressão da verdade, firma a presents, sob as panes da Lei. 

(CE). ..... do .....................2019. 

DECLARANTE 

40 NIODELO DE DECLARAcAO: 

DECLARAQAO 

(NOMINA E QUALIFICA 0 FORNECEDOR), IJECLARA, pare as devidos fins de direito, especialmente pare 
fins do prove ern processo Iicitatôrio, junta ao Municiplo do Arneiroz, Estado do Cearâ, sob as penalidades 
cabIveis, qua inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação pare participar no 
presente certame IicitatOrio, born assim qua ficamos ciente da obrigatoriedade de declarer ocorréncias 
posteriores, nos terrnos do art32, §2 0, da Lei fl. 0  8.666/93. 

Palo qua, por ser a expressão da verdade, firma a presents, sob as penas da Lei. 

(CE). ..... de .....................2019 

DECLARANTE 


